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SECRETARIA CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

pRecÃo eurnôuco No oí4r2023

PRocEsso t-rctnrónro No 02312023

CONTRATO N." 01412024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARÁ DE eoucnçÃo, EspoRrEs, aULTURA,
TURIs,,o E JUvENTITDE oe cuÃ GRANDE E A ETPRESA
NADJA SEYERO DA SILVA 0938505ffi8, PARA OS F,,VS QUE
SE ESPECIFICA.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro de_2O24, de um lado a SECRETARIA DE EDUCIçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISiIO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Châ Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/000í-
86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No

OO5I2O21 datada em O4lO1l2O21, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.4O2 SSP/PE, CPF no O27.OO9.2€É,-
12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa Nadja Severo da Silva 0938í15í188, inscrita no CNPJ sob o n" 33.021.0451000í-00, estabelecida ao
Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural - Amaraji - PE, CEP: 55.515-000, neste ato
representada por sua representante legal, SÉ. Nadja Severo da Silva, portadora da Carteira de ldentidade No

8.789.761, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuao, CPF/lt/F No 093.850.55+88,
doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente Processo
Licitatório no 023Í2023 - Pregão Eletrônico no 0{4í2023 - Ata de Registro de Prcços n" O2712O23 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modifica@es
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e
seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se'lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir:

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição Ae ÁCUl, transportada em caminhão pipa, a fim de atender
as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Chã Grande e demais Órgão participantes, bem como,
nas Comunidades Rurais e Cistemas no combate à seca durante o período de esüagem, conforme especiíicações
e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

PaÉgrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Departamentos conelacionados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PR.AZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2024, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - Do VALOR E coNDlCÕES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
í2.449,99 (Doze mil, quatrocentos e quarcnta e nove rcais e noventa e nove centavos) reÍerente ao valor total
do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM -

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta @rrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo pam o qual tenha concorrido à
epntratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

(/-

lTEirl DESCRTçÃO CATIIAT UNO. QUANT

Água Potável - Água Potável, tipo armazenagem caminhão-
pipa, norma padrão, portabilidade de acordo com legblação
viqente.

44549É. MS 5.081,63 2,45 12.449,9901
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SECRETARIA TURA, TUHSMO E
JUVENTUDE

PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada Órgão/Entidade demandante conforme o cÉtso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO).

PaÉgrafo Quarto - Por ocasiâo do pagamento a contratada deverá eprêsentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será real2ado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

PaÉgrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Séümo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

PaÉgrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais aúasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

PaÉgrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscallfatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultiantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada nâo tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista pam o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico'financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666193
mediante provocação da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

CúUSULA SÉflMA - DA ExEcUCÃo DO OB.TETO DO CONTRATO - A Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande serâo responsáveis pelo recebimento e cpnferência dos
produtos entregues. Será procedida a verificação de acordo oom as características descritas no termo de
reÍerência, sendo posteriormente aÍerida a conformidade.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos prâJios públicos, em até 01 (um) dia,
após o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissão da ordem de fornecimento:

0-

ÓRGÃo/ENTIDADE Endereco
Rua Severino Caetano de DeusBanda Pedro Jorge Frassat

Biblioteca Pública Rua João Batista de Vasconcelos
Centro Cultural Avenida São José

Creche Antonieta Cavalcante de Queiroz Rua José Traiano Lopes
Creche lnfantil Coracão de Jesus Sítio Japaranduba
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Parágrafo Segundo - No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar se o produto é
compatível com a descrição do produto licitado.

PaÉgrafo Terceiro - Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às
apresentadas no parágrafo anterbr, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir
imediatamente.

especificações
o(s) produtos

PaÉgrafo Quarto - Os prodúos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as
especificaçÕes apresentadas no parágrafo segundo e parágrafo terceiro desta Cláusula respeclivamente,
anteriormente exigidas no termo de referência deste procedimento licitatório e seus anexos.

Parágrafo Quinto - Será designado o servidor Joseildo Severino dos Santos, matrícula 347869, Secretário
Municipal de Agricultura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Edmilson Severino de Santana, matrícula
000377, Tecnico Agrícola, como FISCAL DO COI{TRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinação,
tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a guem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à exeo4ão do objeto.

PaÉgrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaía de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Châ Grande.

PaÉgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permane@ a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo.lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

Escola Municipal 20 de Dezembro Avenida Vinte de Dezembro
Escola Municipal Laerte Pedrosa de Melo Sitio Macacos

Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima Rua Luiz Cavalcante Lins
Escola Municipal Sandra Siqueira Rua Presb. Amaro Francisco de Oliveira

Escola Municipal Santa Luzia Vila Santa Luzia
Escola Municipal XV de Marco Avenida Vinte de Dezembro
Grupo Escolar Aderbal Jurema Sítio Macacos

Grupo Escolar Amaro Paulino de Sena Sítio Vertentes
Grupo Escolar Antônio Manoel de Jesus Sítio Vertentes
Grupo Escolar Camilo Feneira da Silva Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Coronel José Barbosa do Rego Barros Sítio Japaranduba
Grupo Escolar Francisco Nunes Magalhães Sítio Tipim

Gruoo Escolar Jaci Roque da Silva Sítio Malhadinha
Grupo Escolar Joana D'arc Sítio Matias

Grupo Escolar Joana Maria de Paiva Sítio Palmeiras
Grupo Escolar João Faustino de Queiroz Rua Severino Ramos de Olíveira

Grupo Escolar João Nunes Monteiro Sítio Aoua Fria
Grupo Escolar Joaquim Alves Pereira Sítio Frexeiras

Grupo Escolar José Cavalcante de Queiroz Sítio Mutuns
Grupo Escolar José Galdino da Costa Sítio Macacos
Grupo Escolar Justino Gomes da Silva Sítio Muxoxo

Grupo Escolar Manoel Caetano de Jesus Sítio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Santa Águida Sítio Taboquinha
Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude
Avenida Mnte de Dezembro

Telecentro Avenida São José
Grupo Escolar Manoel Caetano de Jesus Sítio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos Sitio Frexeiras

Grupo Escolar Santa Águida Sítio Taboquinha

P R Ê f E I I U TA

U \

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-0@ | Tetefone:81 3537-Il4O I CNPJ: 11.049.806/000I-90
E-moil ouüdoÍi@chogronde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogronde.pe.gov.br



Chã Grande
l!1*t fls.t ltt+lia.c.

SECRETARIA CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

cúusuLl NoNA - ols oaRtclcÔes oe coNrRAraol - É responsabitidade da CoNTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçÕes:

a) A empresa Contratada Íicará obrigada a trocar, imediatamente, os produtos que vier a ser recusado,
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.
b) Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também,
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam.
c) Entendimento com a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Município de Chã
Grande objetivando evitar intem.rpçÕes ou paralisações durante a entrega dos produtos.
d) Entregar o objeto da presente proposta nas condições e prazos estabelecidos seguindo orienta@s da
Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Município de Chã Grande.
e) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado.
0 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

GúUSUI-A DÉclMA - DAS OBRIGACÕES aO CONTRATANTE - São obriga@es da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Municipio de Chã Grande:

a) Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, inestrita e permanente Íiscalização de todas as fases
do fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da
obrigação desta de fiscalizar seus empregados.
b) Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
c) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
d) Fornecer as instrugões necessárias à execuçâo da entrega dos prodúos e cumprir com os pagamentos
nas condi@es dos preços pacÍuados.
e) Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo
da responsabilidade da contratada.

CúUSULA DÉclilA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no AÍt. 7" da Lei Federal n.o
'10.52Of20ÍJt2, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do conúato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer ftaude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas'a', "d", "e","?, "9"; "h" e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea 'b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa iustificada, as obriga@es definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa em razâo de falha na execução do contrato, de
que trata a alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas

c+.
do Parágrafo Sexto.

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.O49.80ó/0001-90
E-moi! ouüdoÍid@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br

U I



Chã Grande
llpt fls* lt tl;nr.

SECRETARIA CULTURA, TURISMO E
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Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Seío desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfracão Pontos da lnfracão

,| 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

PaÉgrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no

8.666/1993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau Correspondência

1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o desormprimento da obrigaÇão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

GrauItem DescriÇão lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Oconência

2
Fornecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por Oconênda

6
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

porPor item e
oconência

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
porPor item e

ocorrência

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacão.

Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

2 Por Ocorrência11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão.

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
porPor item e

oconência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
Dravos estipulados.

1 Por dia
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SECRETAR'A CULTURA, TURISMO E
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PaÉgrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191D015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

PaÉgrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Decimo acima, o contratado será notíficado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prezo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PaÉgrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em prooesso
administrativo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido @nsensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Terceiro - O presente Contrato podeÉ ser rescindido amigavelmente, por aeordo entre as partes;
reduzida a termo no prooesso de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666193.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666193, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
hower softido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei8.666/93.

PaÉgrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

PaÉgrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Bos REcURsos oRCAMENTÁRPS - As despesas deconentes deste
Contrato conerão por conta dos recursos a seguir especificados: Ôrgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5O0í - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.§1.1217.2.48 - Manutenção das Atividades das Unidades do Ensino Fundamental - Elemento de
Despesa: (583) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA DÉclÍtA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a softer o contratante, ou terceiros, em razão de omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

ou legais a que estiver sujeita; nãoseus prepostos, independentemente de outras
q-_
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excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666193.

cúusuLA DÉctMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666193.

GIÁUSULA DÉclíuA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉclMA olTAvA - Do FoRO - o Foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Secretário de

s,b^

Esportes, Cultura,

NÀffi"
sr..jrÉ dtT)u'

CPF:

Severo da Silva
cPF No 093.850.554{8

NADJA SEVERO DA SILVA 0938í155488
COl{TRATADATurismo e Juventude

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

63.?13?gh-o! (3».@Q'eP
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